TERMO DE REFERENCIA
1. OBJETO

     Registro de Preço de Derivados de Petróleo
2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
     Considerando a expiração da Vigência da Ata de Registro de Preço, objeto do PE-100/2023, que trata do fornecimento de Derivados de Petróleo para Usina de Asfalto na utilização para manutenção e melhoria das estradas do Município de Santo Ângelo.
          Considerando a degradação natural da infraestrutura e a necessidade atual e ocasional que a Prefeitura de Santo Ângelo, tem em conservar e manter a conservação das estradas, e melhoria das mesmas no município de Santo Ângelo.
     Justificamos a aquisição de Derivados de Petróleo para o setor de usinagem asfaltica, com vistas ao atendimento das demandas relativas a manutenção e melhorias das ruas do Município de Santo Ângelo. 
3. REGULARIDADE FISCAL
    Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei, dentro de seu prazo de validade, através da apresentação dos seguintes documentos: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida nos termos do Decreto Federal nº 5.512/05 e da Portaria Conjunta RFG/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 

b) Certidão negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria e/ou Delegacia da Fazenda Estadual; 

c) Certidão de regularidade fiscal junto ao Município do domicílio ou sede da licitante; 

d) Certidão negativa de Débitos trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho;    
e) Certificado de Regularidade junto ao FGTS;
3.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
        Comprovante de enquadramento na Resolução ANP nº 02/2005 (Resolução n° 02/2005 da ANP), que regulamenta e autoriza o exercício da atividade de distribuição e comercialização de insumos asfálticos e de seus derivados.
3.2 DA FISCALIZAÇÃO

         A execução do Contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte do Município.

         Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada. 

         Qualquer fiscalização exercida pelo Município, feita em seu exclusivo interesse, não implica corresponsabilidade pela execução do objeto e não exime a contratada de suas obrigações pela fiscalização e sua perfeita execução. 

         A fiscalização do Município terá a incumbência de verificar a qualidade do objeto a ser entregue, observando todas as exigências constantes no Edital, podendo exigir sua reexecução quando este não atender os termos do que foi proposto e contratado, sem que assista à contratada qualquer indenização pelos custos daí decorrentes.

3.3 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

        Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participantes do pregão ou de contratantes, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame ou deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado de contratação; 
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 
c) executar o contrato com irregularidades passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
d) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 15 dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 
e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 8% sobre o valor não adimplido do contrato; 
f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor não adimplido do contrato; 
g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato. 15.2 
    Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
3.4 DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: 
Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021:
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Levando o histórico de aquisições de anos anteriores às novas quantidades visão a possibilidade da renovação do contrato conforme Art. 84 da Lei n° 14.133/2021.
	ITEM
	UNIDADE
	QTDE
	DESCRIÇÃO DOS ITENS

	01
	kg
	1.500.000
	CAP 50/70.
Cimento asfáltico de Petroleo 50/70,  em conformidade com as normas da ABNTe ASTM
Obs: O Município possui tanque com capacidade de armazenamento para 24 toneladas, cargas a serem entregues não ultrapassarão essa quantidade, frete incluso.

	02
	kg
	500.000
	Emulsão asfáltica RM 1C 

Viscosidade 100-200.
Obs: O Município possui tanque com capacidade de armazenamento para 14 toneladas,  cargas a serem entregues não ultrapassarão essa quantidade, frete incluso.

	03
	Unidade
	18000
	MASSA ASFÁLTICA, SACOS DE 25 KG. Massa Asfáltica Usinada a Quente (CBUQ) para aplicação a frio, não emulsionada, modificada por aditivo retardador de cura, preparada com CAP 50/70, pedrisco, pó de pedra, com granulometria faixa C Denit, teor de betume de, no mínimo, 5,6%, densidade aparente da massa entre 2,20 g/cm³, abrasão Los Angeles não superior a 30%, para munutenção corretiva de revestimentos asfálticos, podendo ser estocado por até 24 (vinte e quatro) meses.
OBSERVAÇÃO: Apresentar junto à proposta de preços, resultado de ensaio com os parâmetros solicitados, efetuados em laboratório com acreditação pelo INMETRO, com data de emissão não superior a 12 (doze) meses, frete incluso.


5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
     As entregas deverão ser efetuadas junto a Usina de Asfalto, em horário de expediente. O servidor responsável pelo recebimento realizará minucioso exame do produto entregue a fim de dirimir quaisquer dúvidas, à vista das características exigidas neste Instrumento. 
      Caso o objeto não corresponda ao exigido, a Contratada deverá providenciar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da solicitação pelo fiscal, a sua substituição visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas neste Edital. 
      Satisfeitas as condições de verificação do objeto, o Município emitirá Termo de Recebimento nas seguintes condições: 
       a) provisoriamente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da entrega do objeto; e 
       b) definitivamente, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório.  
       Os termos de recebimento provisório e definitivo poderão ser supridos pelo ateste efetuado por servidor designado no verso da nota fiscal/fatura.

